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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 389/2025

PROJETO DE LEI Nº      /2025

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Futsal 
de Prudentópolis, com sede no Município de Prudentópolis.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Futsal de Prudentópolis – Afupru, com sede no 
Município de Prudentópolis.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 2 de junho de 2025.

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação de Futsal de Prudentópolis – AFUPRU, fundada em 27 de fevereiro de 2024, é uma entidade civil de 
natureza privada, sem fins lucrativos ou econômicos, com finalidade desportiva voltada à promoção, difusão e 
desenvolvimento da prática esportiva, especialmente o futsal, em sua vertente amadora.

Com atuação voltada a todas as camadas sociais, sem qualquer distinção de gênero, idade, religião ou condição 
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econômica, a AFUPRU se destaca por seu compromisso com a inclusão social, em especial de crianças, adolescentes 
e pessoas com deficiência, promovendo cidadania e integração por meio do esporte.

A entidade já presta relevantes serviços à comunidade local, com participação ativa em diversas competições oficiais, 
como Ligas Regionais de Base, Jogos da Juventude do Paraná, Jogos Abertos do Paraná, Campeonato Paranaense 
de Futsal – Categoria Sub-17, entre outros eventos esportivos de reconhecida importância para o desenvolvimento 
social e esportivo dos seus participantes.

Diante da significativa contribuição prestada ao município de Prudentópolis e à formação esportiva e social de seus 
cidadãos, é plenamente justificável e meritório o reconhecimento da AFUPRU como entidade de Utilidade Pública, 
título que, além de valorizar sua atuação, possibilitará o fortalecimento de suas atividades em prol da coletividade.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2025, às 13:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 389 e o 

código CRC 1A7C4F8B8A8C2EE
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INFORMAÇÃO Nº 2996/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de junho de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 389/2025.

 

 

Curitiba, 2 de junho de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2025, às 18:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2996 e o 

código CRC 1A7D4C8E8F9A8BD
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INFORMAÇÃO Nº 3040/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 3 de Junho de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3040 e o 

código CRC 1E7C4B8C9B7E4FD
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

AFUPRU - ASSOCIACAO DE FUTSAL DE PRUDENTOPOLIS

CNPJ Nº: 54.573.328/0001-26

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O AFUPRU - ASSOCIACAO DE
FUTSAL DE PRUDENTOPOLIS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 09/06/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7272.SHNU.2563
Emitida em 10/04/2025 às 10:41:58

Dados transmitidos de forma segura.

10/04/2025, 10:42 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AFUPRU - ASSOCIACAO DE FUTSAL DE PRUDENTOPOLIS
CNPJ: 54.573.328/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:12:26 do dia 08/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2025.
Código de controle da certidão: 14B5.8169.D33D.43B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (54.573.328/0001-26).

Digite o CPF ou CNPJ: 54.573.328/0001-26

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

28/05/25, 15:00 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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LEI MUNICIPAL Nº 2.030/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE VEICULAÇÃO: https://www.prudentopo-
lis.pr.gov.br/diario-oficial/

E-MAIL: diariooficial@prudentopolis.pr.gov.br - FONE: 0800 808 0130 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luiz Carlos Mendes Ferrreira Junior - Se-
cretário Municipal de Administração

TRIAGEM EDITORIAL/DIAGRAMAÇÃO: Lurdes T. Sabatovicz
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Edifício da Prefeitura Municipal
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA: Claudinei Belo
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA: Nadir Vozivoda
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Jane Aparecida de Souza 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO: Cristiane Guimarães Boiko 
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Elizeu Sandeski
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EXPEDIENTE
LEIS

LEI Nº 2636/2025

“Dispõe sobre a autorização para efetuar abertura de Crédi-
to Adicional Especial, no exercício de 2.025, no valor de R$: 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, POR SEUS VEREADORES NA CÂMARA MUNICIPAL, 
APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1º. Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertu-
ra de Crédito Adicional Especial, na modalidade Remanejamento, 
no Orçamento do Município de Prudentópolis, para o exercício de 
2025, na importância de R$: 2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil reais).

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS
15.451.2100.1.101  PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RU-
RAIS
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   
000000 Recursos Ordinários (Livres)  .............. R$ 1.300.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS
15.451.2100.2.105  MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   
000000 Recursos Ordinários (Livres)  .......... R$ 1.200.000,00

TOTAL........................................................R$ 2.500.000,00

Art. 2º.	 Para cobertura dos créditos abertos no artigo 1º, serão 
utilizados como recursos o cancelamento de parte das seguintes 
dotações:

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001 CAMARA MUNICIPAL  
01.031.1000.1.001  ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO  
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PES-
SOAL CIVIL   
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) ...... R$ 950.000,00
3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  ..... R$ 100.000,00
3.1.90.16.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL 
CIVIL
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
………............................ R$ 30.000,00
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS PESSOAL CIVIL
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  ...... R$ 
170.000,00
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  .... R$ 100.000,00

3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  ..... R$ 10.000,00
3.3.90.35.00.00  SERVIÇOS DE CONSULTORIA
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
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………............................ R$ 50.000,00
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  .... R$ 45.000,00
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)...... R$ 160.000,00
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO 
– PESSOA JURÍDICA
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  .... R$ 180.000,00
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  .... R$ 510.000,00

01.031.1000.2.002  REFORMAS, ADEQUAÇÕES E MANUTEN-
ÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)............. R$ 
10.000,00
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) …..R$ 15.000,00
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  .... R$ 20.000,00
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES
000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) .....R$ 150.000,00

TOTAL......................................................R$ 2.500.000,00

Art. 3º.	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os seus efeitos  a partir da data de sua edição, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal, 26  de março de 2025.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito Municipal

INICIATIVA: PODER  EXECUTIVO
Projeto de Lei nº. 10/2025

LEI Nº 2637/2025

“Súmula: Institui Junho Roxo, mês que será dedicado a conscienti-
zação e prevenção ao Lipedema no Município de Prudentópolis, a 
ser realizada anualmente, com a finalidade de alertar sobre os ris-
cos, a importância da prevenção e diagnóstico precoce, bem como 
incentivar a realização de eventos, audiências públicas, palestras 

e a divulgação de informações sobre a doença”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, POR SEUS VEREADORES NA CÂMARA MUNICIPAL, 
APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1º.	 Fica instituído o mês de Junho Roxo como o Mês 
de Conscientização e Prevenção ao Lipedema, com o objetivo de 
alertar a população, especialmente as mulheres, sobre os riscos 
da doença, a importância da detecção precoce e da busca por 
diagnóstico adequado.

Art. 2º.	 Durante o mês de junho, serão realizadas ações de cons-
cientização sobre o Lipedema, com a finalidade de:
I - Informar a população sobre os sinais e sintomas do Lipedema, 
com foco na detecção precoce e no diagnóstico adequado;
II - Disseminar informações sobre a doença e de políticas públicas 
voltadas para as pessoas acometidas pela doença;
III - Incentivar a realização de eventos, audiências públicas, pales-
tras, campanhas publicitárias, seminários e outras ações educati-
vas sobre o Lipedema, inclusive com o objetivo de capacitar e qua-
lificar os profissionais para o diagnóstico e tratamento do Lipedema 
desde as etapas iniciais;
IV - Disponibilizar materiais informativos, como panfletos, cartazes 
e conteúdo digital, para distribuir em unidades de saúde, escolas, 
órgãos públicos e plataformas online, bem como adotar a ilumina-
ção de cor roxa na Prefeitura e Câmara Municipal no período no-
turno durante todo o mês de junho, com o intuito de atingir a maior 
parte da população.

Art. 3º.	 A campanha de conscientização e prevenção ao Lipede-
ma poderá contar com a participação de profissionais da saúde, 
especialmente médicos especialistas, nutricionistas e fisiotera-
peutas, que devem fornecer informações claras sobre a doença e 
como identificá-la precocemente

Art. 4º.	 O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parce-
rias com organizações não governamentais, associações de pa-
cientes, sociedades médicas, universidades e outros órgãos da 
sociedade civil, a fim de promover as ações de conscientização e 
apoio ao tratamento do Lipedema.

Art. 5º.	 A Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 26  de março de 2025.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito Municipal

INICIATIVA: PODER  LEGISLATIVO
Projeto de Lei nº. 07/2025 

LEI Nº 2638/2025

Súmula: Declara como de Utilidade Pública Municipal, ASSOCIA-
ÇÃO DE FUTSAL DE PRUDENTÓPOLIS - AFUPRU.

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, POR SEUS VEREADORES NA CÂMARA MUNICIPAL, 
APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1º.	 Fica declarada como de Utilidade Pública Municipal a en-
tidade “ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL DE PRUDENTÓPOLIS – AFU-
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PRU”, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Santa 
Tereza, nº 7, Habitar Brasil, nesta cidade;

Art. 2º.	 A entidade referida no artigo anterior, deverá apresentar, 
anualmente, no órgão competente da Prefeitura Municipal, relatório 
dos serviços prestados à coletividade.

Art. 3º.	 Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública se 
a entidade beneficiária:

a) Descumprir a exigência do artigo anterior; 
b) Modificar suas finalidades estatutárias;
c) Alterar sua denominação e não comunicar o fato ao órgão compe-
tente da Prefeitura Municipal;

Art. 4º.	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 26  de março de 2025.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito Municipal

INICIATIVA: PODER  LEGISLATIVO
Projeto de Lei nº. 09/2025 

DECRETOS
DECRETO Nº 451/2025

       
       
 Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá ou-

tras providências.
       
       
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal;
       

       DECRETA
     
 Art. 1º. 	Fica nomeado, a partir de 25/03/2025, Emannuel Fe-
lipeh Dala Rosa Padilha, portador da Carteira de Identidade nº 
1*.0*6.3*6-0/PR e do CPF nº 1*5.6*8.*19-9*, para o cargo em co-
missão de  Gerente do Departamento de Esportes, símbolo CC-5, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.
       
 Art. 2º. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 25/03/2025.
       
        			 
       Secretaria Municipal de Administração,  26  de março de 2025.
       
              

            
       ADELMO LUIZ KLOSOWSKI

 Prefeito Municipal   

      DECRETO Nº 452/2025
        				  

       
       “Concede Gratificação de função por deslocamento de longa 

distância ao servidor que menciona, e dá outras providências”.
       
       

       O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o artigo 36 da Lei 
Municipal nº 1.920, de 14/10/2011 e conforme o protocolado sob nº 
2691/2025;

       
       DECRETA

       
Art. 1º. Fica concedida Gratificação de função por deslocamento 
de longa distância aos Professores adiante nominados, tendo em 
vista que os mesmos deslocam-se da área urbana para a área rural 
do Município/de área rural para outra, conforme percentual, data e 
justificativa que segue:

PROFESOR ENDEREÇO/
RESIDÊNCIA

LOCAL DO 
TRABALHO

 DISTÂNCIA  PORCEN-
TAGEM

       A PAR-
TIR DE

Marcia 
Jendruczak 
Sandeski

 Rua Amabile 
Thomaz, 
111 – Jardim 
Delmira

 Escola 
Municipal do 
Campo de 
Manduri

       8.486 km        10%        
01/03/2025

Jéssica 
Antoneli

Rua Londri-
na, 285 – Vila 
da Luz

  Escola 
Municipal 
do Campo 
Angela Alessi 
Dal Santos

     22.787 km        25%        
05/02/2025

 Fabiana 
Karine Strege 
Contini

       Linha XV 
de Novembro 
– Zona Rual

Escola 
Municipal 
do Campo 
de Jesuíno 
Marcondes

       7.700KM        10%        
05/02/2025

Art. 2º. 	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir das datas estipuladas na tabela do artigo 
anterior.
       
       Secretaria Municipal de Administração, 26 de março de 2025.
       

    
       ADELMO LUIZ KLOSOWSKI

       Prefeito Municipal

      DECRETO Nº 453/2025
       

       “Altera a ampliação de jornada suplementar de trabalho conce-
dida a professora que menciona, e dá outras providências”.

       
       

       O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, §1º da Lei 
Municipal nº 1.920/2011, alterada pela Lei Municipal nº 2.193/2015 
e tendo em vista o protocolado sob nº 1817/2025

       DECRETA
       

Art. 1º. 	 Fica alterada a ampliação da jornada suplementar de tra-
balho concedida a Professora abaixo relacionada, conforme solici-
tação, justificativa e informações repassadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação:

PROFESSOR(A)  INSTITUIÇÃO ESCOLAR
 AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIO E DATA DE INÍCIO

Sara Belin Dal Santos Escola Municipal Coronel 
José Durski

         De 20 para 10 horas se-
manais – corregência, a partir 

de 04/02/2025

 Art. 2º. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
partir de 04/02/2025. 



Município de Prudentópolis 

Estado do Paraná 

 
LEI Nº 2.638/2025 

 

Súmula: Declara como de Utilidade 
Pública Municipal, ASSOCIAÇÃO 
DE FUTSAL DE PRUDENTÓPOLIS 
- AFUPRU. 

 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
POR SEUS VEREADORES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU E EU 

PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

 
Art. 1º. Fica declarada como de Utilidade Pública Municipal a entidade 

“ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL DE PRUDENTÓPOLIS – AFUPRU”, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Santa Tereza, nº 7, Habitar 
Brasil, nesta cidade; 

 
Art. 2º. A entidade referida no artigo anterior, deverá apresentar, anualmente, no 

órgão competente da Prefeitura Municipal, relatório dos serviços prestados 
à coletividade. 
 

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública se a entidade 
beneficiária: 

a) Descumprir a exigência do artigo anterior;  

b) Modificar suas finalidades estatutárias; 

c) Alterar sua denominação e não comunicar o fato ao órgão competente 
da Prefeitura Municipal; 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Paço Municipal, 26  de março de 2025. 
 
 
 

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

INICIATIVA: PODER  LEGISLATIVO 
Projeto de Lei nº. 09/2025  

 

 

 



AFUPRU 
ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL DE PRUDENTÓPOLIS 

CNPJ - 54.573.328/0001-26 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES – AFUPRU 
DE MARÇO DE 2024 À MARÇO DE 2025 

 
Março 2024 
 
Planejamento e estruturação do projeto, período voltado à captação de 
recursos e material humano para o desenvolvimento do mesmo. 
Amistoso da equipe adulta contra o CAD Guarapuava equipe já consolidada no 
cenário do futsal paranaense, com entrada solidária (1 kg de alimento). 
Doação de quase meia tonelada de alimentos para instituição sem fins 
lucrativos voltada à recuperação de dependents químicos no municipio de 
Prudentópolis. 
Participação da Liga Sul Norte de Desportos. 
 
Abril 
  
Início das competições adultas e de base, treinos gratuitos em parceria com a 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis. 
Participação da Liga Sul Norte de Desportos. 
 
Maio  
 
Participação de competições regionais de base (sub-15 e sub-17) e dos Jogos 
da Juventude do Paraná. 
 
Junho 
 
Participação da equipe adulta na fase regional dos Jogos Abertos do Paraná e 
do Sub-17 no campeonato Paranaense de Futsal da Categoria. 
 
Julho 
 
Sequência do campeonato Paranaense de Futsal Série Bronze e também no 
estadual de base e ligas regionais. 
 
Agosto 
 
Término da participação da equipe adulta no Campeonato Paranaense de 
Futsal Série Bronze. Participação da equipe adulta na Fase Macroregional dos 
Jogos Abertos do Paraná, realizada na cidade de Guaratuba. 
Participação da equipe do Sub-17, em etapa do paranaense de futsal da 
categoria. 
 
Setembro  
 
Sequência da participação das categorias sub-15 e sub-17 nas competições de 
base. 
 
Outubro 
 
Participação do sub-15 em etapa do Paranaense da categoria. 
Doação de tênis de futsal à crianças de regiões social e economicamente 



vulneráveis que participam de projetos de escolinhas de futsal da prefeitura de 
Prudentópolis. 
Prestação de contas à apoiadores e demais componentes da sociedade. 
 
 
 
Novembro 
 
Planejamento da temporada 2025, fase de captação de recursos e de 
firmamento de parcerias com instituições, incluindo o fortalecimento da parceria 
com a prefeitura municipal de Prudentópolis. 
 
Dezembro 
 
Participação da Liga Sul Norte de Desportos e da Liga Wisa. 
fase de captação de recursos. 
 
Janeiro 2025 
 
Ampliação da parceria com a prefeitura local absorvendo o fomento também 
das categorias sub-9, sub-11 e sub-13, das escolinhas da secretaria municipal 
de esportes local. 
 
Fevereiro 2025 
Início da temporada adulta com apresentação do planejamento para 2025 e 
também dos atletas que compõe a equipe adulta que disputa o Paranaense de 
Futsal Série Bronze e os Jogos Abertos do Paraná. 
 
Março 2025 
 
Conquista da Utilidade Publica Municipal 
Amistoso da equipe adulta com entrada franca, oportunizando acesso ao 
entretenimento e esporte à todos os municípes. 
Inicio do Paranaense de Futsal Série Bronze. 
Etapa da Liga Sul Norte Pioneiro de Desportos (Sub-13, Sub-15 e Sub-17). 
 
Abril 2025 
 
Ação de Páscoa, doação de caixas de bombons à todas as crianças que 
compareceram em jogo do campeonato paranaense de futsal série bronze 
2025. 
Etapa da Liga Sul Norte Pioneiro de Desportos (Sub-11, Sub-13, Sub-15 e Sub-
17). 
Participação de etapa do Paranaense Sub-15 de Futsal. 
Paranaense de Futsal Série Bronze. 
 
Maio 2025 
 
Estreia do sub-17 no campeonato paranaense de futsal (1ª e 2ª rodada) 
Ação de dia das mães, onde todas as mães presentes em jogo do campeonato 
paranaense de futsal série bronze 2025, receberam um presente. 
Paranaense de Futsal Série Bronze 
 
Todas as ações aqui citadas podem ser acompanhadas pelas redes sociais do  
Prude Futsal (@futsalprude). 

 





 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GENTIL BORSA 
Presidente AFUPRU 
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INFORMAÇÃO Nº 3048/2025

Autor: DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL DE PRUDENTÓPOLIS

Projeto de Lei n°:     389/2025  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 03 de Junho de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 16:43, conforme Ato da Comissão 
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DESPACHO - DL Nº 1321/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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